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P�lg. o Iralado de exlradiçlio celebrado entre o

r-->P ltDpel'io e a 8eptlbllca ArleDl;oa.
•

Tendo-se concluído e aaafgnado aesta CÔr
te, aos h> de Novembro do anuo de 1869,
um tratado de extradiçAo tfntre o Imperio e

• Republica Argentina e achando-se este
acto mutuamente ratificado, havendo 'se

trocado a8 ra1.ificaçoes em 30 de Novembro
'do corrente anno: hei por bem ordenar que\ o dito tratado seja observado e cumprido
tio inteiramente como uelle se contém, teo

UO-Sli em vista o que dispõem os protocollos
de 16 �"Novembro de 1869 e de 3 de Agós
to de 1872, que fazem pal't8 integrante dõ

I meS}Do tratado.
.:'> Manoel ·Frabcisco Correia, do meu eonse-

..
.

,. fitos lI,;t'iros. B .

, ... .,.. w. Í)� de�t)Mhnl&
(

,

.__ . �� ,t �R!t
: �i: Palacio �i.) �t1,� í'os publicos ICU!;, liijl1d�l"'U"" UU <'UUUdC:-

t!Ymez do De ç!1o � .,4'uQeiroe.. fr.Jd�OS
•

..

nen'detnCla e do � ie q_u,��:tqU01' titi10s d.a. pt,
::r.J.f. L:nperaaor.- únoe ràncisco Cór- �ftti't'p01" pcfflS01ts'Y
reta. 4)

.

con6sdos, ou que sejam associadas 011 em-

.
�"D. Pedro II, por graça de Deus e uua- pregadas !'la estabelecimento ou casa em

ftlnft ac�amaçllo do::! povos, Imperador coEt$- que o crime é commettido,
tucional e defensor perpetuo do Brazil, etc.

. 11. BIlI'atal'Ía, pirataria, compreheudido
Fazemos snber a todos os que a presen\te o facto de alguem apoas8I"$e do oavio de

. éarta dtl confirmaçno, approvaçno e ratificu- .. cuja equipagem fizer parte, por meio de fl'au

caçA0 virem que aos 16 dias do mez de No- de ou violtlllcia contra o commaudante ou
,

vembro � 1869 concluiu-se e assignou-se quem suas vezes fizer.
nesta mUito leul e heroica cidade de S. Se- 12. 'fJ'llfico de escl'avos e reducc!1o de
D.:l:!tino do Rio de Janeiro entre nó:! e S. Ex. pessoas livres À eêcravidllo,

•

-o �;, presidente da Republica Argentina, 13, Bancarota tr'oudulento.

peI9s"r,M.pecLivos plenipotenciarios, munidos 14, Perjurío em mateda civil e cI'iminal.

'clfls competentes plooo$ poderes, um tratado Fica estipulado, que os crimes e,;pecifica-
.de atradicllo do teor seguinte: dos neste artigo de\'el'ilo Iler entendidos co-

S. M. o Imperador do Brazil e S, Ex. o
1110 taes seguudo Ui; difiniçoes dns leis do es-

Sr. presidente da Republica Argentina. tado que fizer o pedido dtl extradição, elllbo-

Havendojulgado util regular por um tra- ra ellas teuham data posterior ao presente
t1ldo a I!xtradiçno dos 8ccusados ou condem- tratado, commiuem lDenor pena d\) q ue a do

uad�s que se refugiarem de um dos dou8 es- codigo penal do� paiz ao qual é didgida a re

talias no outro, nomearam em consequencia clamaçilo e amplIem ou restrinjlllU as cir

para seus plenipotenciarios a saber: cUIDs1anciüg que cOIl,.;1iluem o crime ou os

S. M. o Imperado!" do Brazil, o Sr. barAo casos em que o réo deva :!er puuido.
,

de'e, t g< pe, gl',mdc e senador di) Imperio, Art. 3,· A obrigaçl1o da extradiçno nllo>
t me muro dv B"U conselho, commendador ua se estende em caso algum aos Ilacionaes dos
o;,úJ!O.da. Rasa, ['li litro e secretario de es- dous paizes e aos individuos que nelles se

t'tÍ .� dos of'gocios h marinha e interina- tiverem naturaJisado, segundo stlas !'espcti
:neníe dOe p�go'}io., i atrangeiros, etc. vas legislaçoes antes da perpetraçAo do cri-"

S, Ex. o !':ir I'rmd(:enLe da Republca Ar- me.

;l"lJ;nn, {I ��r, bripdi 'ro general D. Wen- Entretanto, as altas partes contractontes
· ...�a4,. �tll nr"'. en\ iarloextraordinario e mi- se obrigam a fa7.er proce:!sar e julgar con-

1ll"'10 plcaipotellcJ";; r'aa mesma Republi� forme suas legi:.lnçoes, os seus respeêtlvos
C ,,,,,te. ___S-'c

.
nacionaes que commetterem infracçoes con-

e ,-; Q.�r1}etit depois de terem oomlDunicado trã'liS-J.eis de 11m dos dous estados, desde
ló.-:tlS ftf�,uos pocl�res, li 'Jhando-os em bÔa e que o gov'er�o do estado, cujas lei!! forem
Je v 'da fú. m .':, COllcord"ram nos a!,tigos se- infringidas, 8 p'.��sentlu' o competente pedido
ijuIGtes; por via diplornatrt."e..o.u consulal' e no caso
,

\rt. L" O gúve F�
. ;'asileil'o e o governo que aquellas infracções 1��MJIl_ser qualifi

. f.!'e:.tino obrigaw·;,\O Velo presente trat8- cadas em algumas das cutegl>riu:! .!'llll,lDera

I ,(lo� á reciproca GU"�ka de todos os iudivi- das no artigo segundo.
i: uos ret\)�tida.: _;\j H ',�il na Republica Ar- O pedido será acompanhado do 00'1'0 de
F!!utina e da

�PUb!i;'; ',rgentina 110 Brasil, dellcto, de todos os objectos que o inst.ruem,
L � ; ,ados 06!.- ?udeJl.iil<'''os com.> autores ou de quaesquer documentos e das informaçOes
( ". licell de q a1'l.uH .l.'oi crimes declürados necessarias, devendo as autoridades do paiz

• n ".�, 'J,O pellid trtb 'U ,;'

.

dllquella das duall reclamante proceder como si ellas mesmas

u<..
'k.' , �n qne f) cri(L'l t dha sido commet- tivesiem de formar a culpa,

',ir" �!I deva ser punlti·, Ne::ite caso todos ali actos e documentoi
)'. :'I rt, �. � extradiç!io deverá realisar-s8 li serAo witos gratuitamente.
...... ite dos iudividuos accllsados ou con- Nilo�erá porém julgado lIem um dos n3-

.. de '''1dos com" autores (l11 compllce:! dos cionae:4las ai tas partes contractautes pelos
s,e.;· . utesw(,:>'ID�S; "

tribuuach de sua 1ll\Çllo, si já houver sido
..

"'- HOITI}c,ld!o 'comprehendl(los o 8SSllssi- processa,lo e julgado pelo mesmo dillicto no
') ?,.!",.I�lI,ltO, cnveneuameuto e infanti- territorio'em que o facto tevc lugar, ainda

I.
A

.

I q.]C a sen, ençft fOlise dI:) absol vicl1o,
" �" '.imlatll'/l de qllalqllcr dos crime:; Amuos. s govel"llos cl)rnpr�rnet.tern-se li

r t' .Ifklll� UI) precadente uU<uero. �LdicittLr, ;\ 'tIl u "\)ssil'el IJreviuade, 'úos 110-• !lU ttHI�
,

3.· Aborto voluntario.
4.° Lesões em que houver ou das quaes

resultar inhabilitaçãc de- serviço por mais
de 30 dias, deformidade, iuhebilitação, mu

tilaçâo ou destruição de algum membro ou

orgão, ou a morte sem intenção de a dar.
� .• Estupro e outros attentados contra 8

honra e pudor, uma vez que se dê a circuus
tancía da violencia.

6.· Poligamia; parto supposto, fingimento
da qualidade de esposo ou esposa contra a

vontade desta ou dsquelle para a usurpação
de direitos maritaee, occultação e subtrac
ç!lo dp. menores.

7.· Iuceudio vol un tario; damno nos C8IUi
nhos de ferro, do q!Js I resulte, ou possa re

sultar peri�o para u vida dos pllssageir08 ..
8,· Falslfi\:açA 0, ai te-ação, I UI portsçao ,10-

troducçao e emissão de moeda e papeis de
credito com CUJ'SiI lrgnl nos dous paizes; fa
brico, importaçno , venda e uso de iustru
mentos COIU o ,fim J� fuzer dinheiro falso,
apolices' ou quaesqueroutros titulas da di
VIda publica. notas dos bancos ou quaesquer.'
papeis dos gue circulam como se fossem
moeda; f!ll�ificaçi1q,dt' actos soberanos, sellos
do correio, estampilhas, sinetes, carim bos,
cunhes e quaesquel'. outros sellos do estado
e das repartiçoes publicas, e uso, importa
ÇAo e venda desses objectos: falsificação de.
escripturas publicas e particulares, letras de
cambio e outros títulos de commercio e uso

desses papeis fülsifiçados.
9.· i�oubo, itJte-é,n furto c&tn

.

.

GOVERNO GERAL.

, 1

deres competentes de seus respectivos paizes
88 medidàs legislativas necesearias para o

cumprimento da segunda parte deste artigo.
Art. 4," Fica expressamente estipulado

que o individuo, cuja extradição fõr conce

dida, nao poderá em nenhum caso' ser per
seguido ou punido por crimes poluícos ante
riores á extradição ou por 'factos connexos

com elles. .

Não se reputará delicto politico nem facto
counexo com elle o attentado contra os che
fes dos respectivos estados, quando este at
tentado constituir o crime de homicídio, as

sassiuio e envenenarneuto.
Art. 5.· Si o accusado ou coudemnado,

cuja extradlção uma das altas partes contra
ctantes pedir de conformidade com o presen
te tratado, fôrigualmente reclamada por ou'

tro ou OUtl'OS Fo\'ernos, em consequencia de
delictos cornmettidos em seus respectivos
territorios, será elle eutregue 80 governo
do estado onde tiver praticado o crime mais
grave, e, sendo este de igual gravidade,
preferir-se-ha, em primeiro lugar, a recla
mação do governo ao qual pertencer o aCCU

sado ou comdemuado, e, em segundo lugar,
li de data mais antiga.

Art. 6.- A extradição em nenhum caso

será concedida quando, segundo a legisla
çaodo paiz em 9ue o réo estiver refugiado,
se achar prescripta 8 pella ou a acção cri

minal.
Ar, 7.· Os individuos reclamado!', �q.ue se

aeharenr eondemnados' ou em processo por
1m ídos o a.iz m � � u-

tra�içllo fôr concedida, assim como os gastos
com a. remessa e transporte dos objectos es

pecificados no artigo precedente, 60arl10 B

cargo dos dous governos nos limites dos se

us respectivos territorios.
As despezas com a manutenção e transpor

te por mar correrão em um e outro casopo ....

conta do Estado que reclamar a estradíçao.
Art. 12. A extradicão verificar-se-be em

-virtude de reclamação apresentada directa
mente pelos goveruos ou por via diplouiati
ca ou consular,

Para a extradicão ser concedida é indis
pensavel a IIprtlS�l1t8ÇIlO de cópia euthentics
do despacho de pronuncia ou da sentença de
condemuacno extrah ida dos autos de confor
midade coiu ·8S leis do Estado reclamante:

Estas_peças serão, sempre que fór possi
vel, acompanhadas dos signses caracteristi
cos do accusado ou condemnado e de uma

cópia do texto da lei applicavel 110 facto cri
minoso que lhe é imputado.. .

Art. 13. SeI á posto em custodia proviso
riamente nos dous Estados contractantes, o

individuo que se achar compromeuido em

algum dos crimes enumerados no art. 2."
Esta prisão preventiva será ordenada me

diante reqnísiçãe feita de qualquer dos se

guintes modos:
1.. Pelos respectivos governos.
2.· Pelos agentes diplomaticos ou cousu-

lares dos dous paizcs, -

3." Pelos presidentes ou governadores das

prov íueías limitrophes. e comman�aD,t'8;da8

-weu o (icm: !tIVO e tt cumurirtiii IA
1_ J,ivfl' ai41Q ou rór .pOllt..

Art. 8. t..�r.�poec<iS�
do por neohum crime &'u'terior, disliucto do
q tle inuti var a extradiltll.o, so 1 vo: .

1.0 Si, em conseqllencia dos üebnteS"judi
ciarios e de um exame mais prQ(\lndo das
circunstancias do crime, os tribunaes o ca

pitularem em alg.una d,as outras categoriüs
enumeradas 110 art 2.°.

DlIdo esse caso, o governo do Estado ao

qual o réo foi entregue comlllunicará ao Oll

tl'O govtlruo o fac LO, e dal'á as iuformaçoes
precisas para o exacto conhecimento d'o mo

do porqlle os tribunaes chegaram áqnelle
resultado.

A hypothese-deste paragrapho só terá lu
gar a respeito dOi crime:! que furem perpe
trados po<lteriormente á celeçraçao do pre
sente tratado.

2.·c Si, depois de punido, sbsol vitlo ou

perdoado do crime tlspecificlldo no pt!dido de
extraJiçil.o,permanecel· 'no raiz até o pl'azo da
tres mezes, contados da dEIta da 'sentença de
absolviçÃo paisada em julgadc, do dia em

que fôr posto em liberdade em con:leq nencia
de ter cumprido a pena ou obtido o seu per
dilo.

U;lJ •• """ _.� AG

a::,�e;��
fu .. i.os imp\)taa'o�e
pondente .

O individuo assim .capturado será posto
em liberdade, si no prllzo de tres mezes,
contados da dutn da requisiçilo, nno forelD
preenchidas as formalidades exigidas no pre-
cedente artigo.

.

Nos casos urgentes, as autol'Ídades SUpl'l'�
mencionadas, mesmo antes da eahiLiç!lo do
mandado de prisllo, poderllo pelo meia mui.
expedito (correio ou ·telegraph� p�dir e ob
ter R pri:!Ao preventivll do condcmnndo ou

accll'lado, com a condiçilo, porém, de darem
imrnediatamellte conhecimento desse aviso
ao minil!terio dos negocios estrangeiros pOI'
�ia diplomatica ou consular ou directamente,

'0 culpaJo será pOiStO em liberdade si, 00

prazo de quinze dias contados da data dQ
aviso, ni10 fô:- apreset}taJo á autoridade com�

peteu te o mandado d,e prisllo ..

(CQlItinua )

3.· Finalmente, se regressaI' posterior
mente ao territorio do Estado reclamante.

Art,9,O Si o indidduo reclamado nchar
se perseguido ou detido no paiz' onde se re

fugiou, por obrigacl\o contrahiua com petidOa I
particular, a sua ·clttrodiçn<> terá comtudo,
lugar ficando snl \'0 á. parte lezada, fazer' va'.

ler seus direitos p�raute allutol'idade comp'a-
tente.

.

Art. lO. O", objectos subtrahidus Olí cn
contrados em pud�r do accu:!lldo ou cO/;Jdem
uaJo, os instrumentos e utensílios de fllle se
(h'er 8.ervido para a perpetraçllo do de,licto e

':\.ualquer outra provlI de couvicçilo Si;::llo en-

treg ues com eHe,
'

A e • .'trega ou remessa do:> obi'ectos será
feita aÍl'l�8 mesmo que, dtlpoi::i C � conceJida
a extradição, esta nno che.Q!J'" a realizal'-se
por mo rte ('." L

A re

dos os

cultadc.
refllgie
te.

Ficn
terceir
q Itaes

depoir
Al't

8ec."efarla .1. Goye.·lIo.

�XPEDIHNrE no DIA 21 UE JANEIHO UE t873,

POUTARIA.-O vÍl.:e·presidente da provin
cia, attendendo ao que lhe requereu Julio Ju ..

vencio de SO:J�a Conceiçl1o, officilll de des
carga da alfandega da cidad"e de S. Francis
co, proroga-lhe por 30 dias, com vencimen
to de ordenado, 8 licença com (jue se acba
pllr� tratar de sua saude nesta capital.

Communicou-se á luesouraria sob
u.26,

A' thesoural'Ía, u. 24.-Devol \'0 a v, s,

assignaua a carta de liberdatle passada por
essa rcpartiçAo ao escra \'0 da naçllo de noma

Antonio, que se,achava ao servir;:o da capita
uia do porto.

Fica assim re�pondido o seu officio n, 32
de 18 do corrente. -

A' mesma, n, 25,-Remetto 8 v, S" para
,- SUR sciencia e fins uevidos, eopill do otlieio

110 me dirigio o conego Joaquim Eloy dtt

, .-leiros, vigario ila villll de S, Miguel,

tiU T ( L-fJ :§8",,,;ei,:: ,t��::n�;��:!::����
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Por neto da presidencia de 27 dtl Janeiro
foi nomeado procurador fiscal interino da.
the�ouraria o Sr.. offici�l da mes.ma.Luiz Car
los de Saldanha e Sonza, em s�lbstitUk.llo
do Sr. Manoel José d'Oliveira que foi demit
tido.

Acertada. roi a escolha:�Qór.élll.cr'�\I1

o CO�CIUÂDOn.

E' rarõ o numero da Regeneração, orgão
liberal, em que não se veja menospresado o

Exm. Sr. Barão da Laguna, pelos homens
que não lendo medo de meias encarnadas,
nem de dragonas, não tem ao menos pejo do
consentirem, ou escreverem nas columnas do
jornal que dirigem, boatos e graçolas quo dão
de seus redactores trlsto copia. '.

Quando o correspondente da côrte (vulgo
João il'loleq!w) o saudava corno.bravo militar,
heróe do Tonelero, catharlneuse prestimoso
quo breve faria 3 felicidade de sua provlncia:
quando dizião que ora compromisso de honra
elevul-o á representação nacional, nenhum

.Directorln da eçmpauhia Cathnrlnense. - dos quo aeempanhavão essas ideias, achavão
.Infurme a dlrectorla geral da f.:zcI}IJa. pro- no SI'. Barão da Laguna os defeitos e faltas
vincial. -' que boje enconlrão; no entanto os homens

D, Custodia Candida de Almdda.-Como que hoje Ião inconveniontemente se exprimem
são os mesmos que o ondcosarão. como pas
samos a demonstrar. transcrevendu este COIll

municado inserto no Progressista desta clda
-dc, de 26 de Maio de 1860:

bro da junta colonial d'esse estabelecimento
em substituição de Maximiliano Merck.

Ao 1.. j L1 iz de paz ,hl paroch ia da ca pital.
-Sirva-se VIDC. informar-me qual a razão

porque nua se instullou nesta capital a junta
de qualificação na terceira dominga deste
mez ; como preceitua a respectiva lei.

Telegramrua á camara municipal d'Itsja
hy.-Respondendo á sua consulta feita em

telegrumrua de hoje datado, tenho a dizer
lhe que, pelo art. 27 da lei de 1,° de Outu
bro de 1828 achando-se reunidos cinco ve

reudores a camara pode deliberar, e não

querendo qualquer dos seus membros assi

gnar fi acta, tem vmcs, recurso no art. 32
<la mesma lei.

S6 assim o publico reconhecerá de qUE
lado está a immoratidade.

A Regeneração de hoje começa mal, mui+:
mal; conserva ainda os mesmos costumes d
Reqeneração de bontem.

Supprimio, ao que parece, a mentira chu
la, a invencao chocarreira e iusultuosn dos
seus boatos; mas continua a mentir na �

�

chronica seria, e mais qravemenie.. ..

Deploramos sinceramente este grande) uil,
que o orgão liberal conserva em si. "

Foi elle supprimido do frontespicio do jor
nal, mas ainda existe agarrado ao reformado
orgão, como a ostra á pedra! •

No dia em que se operar o milagre da se

paração, estárá o orgao liberal regenerQrlq. ....
poderá então começar nova vida, ser verdã
deirameute util á causa que defende, e con

tribuir nas suas forças para o bem publico.
E' esta a nttitute em que desejavamos vêr

collocado o contemporaneo.

.la.respectiva capitania as contas dn despeza I-feíta com o embarque e desembarque do car

vão neste porto, convem qne essa thesoura->
ria de fuzeudu envie áquella repsrtiçao co

pia do contracto feito para. o mencionado
servico,

Ao"dr. chefe de policia, n,'8. - Rsspou
dendo ao ofílcio de v. S., sob n. 273, datado
de 28 do mez próximo passado, acornpa
nhandu a� contas, ,que devolvo, das despe
zus feitas pelo carcereiro <la casa de dcteu
çno da colonia Blumenau, tenho a declarar
lhe .que pelas penas impostas aos indivíduos
mencionudos nas relações juntas, vê-se que
elles não são p-esos de justiça, mas sim da
ndmiuistração da celonia, pelo quetaes (l-es
pezas n·à,) devem 'correr a custa dos cofres
da provlncin, e situ pela caíxa da 'colonia a·

que elles pei·te;llcem pela verba colouisuçac.
Ao ca.pltão do .porto, n, I.-Maudtl v. s.

:fo,rnecer, pOI' 'e-mprestirno, ao VApor Calderoti
dez tonelludas de carvão de pedra, obrigan
do-se o respectivo commnndant.r a entregar
ou tro da mesma 'I ualidade posto em seu 10-
·gar.

A' fazenda provinclal , n. 2-L_'Approvo o

contracto celebrado -n'essa repartição com requer.
-Joaquirn de Almeida para o serviço da .. pas- Felippe Wagner, e outros.i--Idem,

sagem desta capital para além dJ Estreito e -José Ramos da Silva Juniorv-c Idem.
vice-versa, por meio de uma lancha t\ vapol' Jouquíua Roza de Jesus. - Defel iUu de
e para uma via de communicação ,1\ vllpor confurmldude com a informarão da directo- mi JANTAR E'I 1859.
-deste porto Pllr'fI todos os de 'dentro das bn r- ria geral da fuzen-la em oIDcio scb II. 509 Estavamos no principio do mez de Janei-
ras do sul e do norte, mediante o privile�io destn data. roo No Holel do Ilniverso desta capital em
por vinte annos. devendo vmc. mandar la- 'l.I I I.J II' C·I C

'fi
LY ano!! II .arce· 1°9' aruozo.- orno re- lorno de uma grande meZa profuzamente'vrar o respectl vo termo com as mod I caçOed

I'constantes das notas feitaa na copia jllnta, qller. sel:\ida, arllava se um,1 numeroza e bri-
'fi qual a-cumpunholl o-seu omcio n. 13 de 15 Patricio �Iarqnes ·Linhares e Firmino ·lIianl€ compalJfJia cnllegue aos prazeres de
do corrente, .qlle fica assim respondido. ,Duarte Silva.-'Informe a direcloria geral nm festim, dado em honra de UIIl di�tincto

A' Gamara mUlücipal·de'ltájahy.-Com a da razentla pro�i.llcial., . _
r"thilrinense a quem se vi(i')1 ia\'a ronslan-

inclusa copia da informação pl'estada em 19 ._porfi.ra �l,i1Ul'lrJa da Conce'ç,ao ..-Faça-se lemellle COIIJ ontu�iaslicos e repelidos brin-
de Dezembro fiilllo pela dil'ectol'ia geral da. a IDscl'lpçao em nome da suppllcanlc e 110' t1e�. O mais lignificativo porem, o brinde
fazenda pl'Ovincilll. l'espondo ao officio que sellS filhos. '

. .. _

. ,de honra. foi aquclle, em que um dos mais
'�s:m cumal'll me dirigio em 30 de Novembro A _me:lm3.- Fi,ça-se � l.IlscnjlÇ'Uo ·com ,wlaveis cOIHÍ\'as•.pedindo luda a allencãodo atlno,passado, acompanhando a planta e -

d LI h-
()rçallleIltO�'ptlrll Il co-nstrucça.o de um edificio IHellÇao .0<lIomo os orll nos.

.
dI) aUditorio, e:\primio-se pela seguinle (oa-

·proprio para fllllccionar essa camara, cuja
FranCISco .Gonçalves.-Reqllelra ao go- neira-u Senhores: A' saude, á prosperi·

plantfl e ol'çamento approvo.
verno �mperlill.. _

(I:lde do preslimoso eatharinenso, do bravo
;Telegrnmma ao l.0 juiz de paz de Itaj-a11Y, -Ju�llno.FI'�Il.�ISco .Ia 'Chélga.-I�e?�. , mililar. d? heroe de Tonelero, 'que muito

- Respondendo '1\0 telegral11ma ·de "mc. de LU.I; ��,llIljll(IIIO tle .Sou�a.-:-, Sa�ll!fe�!as breve lera de fazer a felicidade de sua pro.hontem datallo,cumpre me dizer quanto á L" II: eXloel.c.I,a� do ;procul ?dul tbcal 1I1,Iel1l10 \i:illcia:,é U 11 '.ompromisso de 'honrlA, meos
'parte delle q ne o� a ,:iaos ,de .26 e 27 de Abril da theso\ll allJ de f,lzellda, como legueI'.

< SOI.lhores: ao Exm. SI'. Chefe de Divilão Je·de 1847 .,§§ 2.· 6,l,3e o'd,td3ide Marco de ,I'

'186.2 determin!\o qlHil 1\ maneira porqlie de- 'Dia 9.. ZUlnO Lamego Costa /.
vem as juntns de qllalifi�ullo proceder na :nos61i118 ·'VileUa ,Paos Leme. -Sim, com

O elllhu�i,asOlo. cresce0 de pOllto I Nem
�falta da!! listas recommendadas,.ptllo art. 1-9 fiadol' lIbonallo. ' um só COII\l\i d;lxou o seu cópo sobre a

.'.� �.�_1.�2 ���=:�t.s'eI6f:�' e
_ _.._u_e_._i.-'-,_D_._C....U_S.;.lOdia Caudida de Nlmei�a. _Como'l�l1leza� n'ln um so delles deixou de cOI·res/Jon·

.

.

.

- -, k..dJJEOaOJenle �twL !WUWIAA!..DWl de

Desterro, 6 de Ferere'ro de 1873.

"., politica liberal em Sallta
CJatharh.a.

DE,!'ACHOS 00 DIA 7 DE nRZE�f!lRO ns 1872.

Declara a Reqeneração q ue os seus reda
ctores nada têm com o Patriota que se pu
blica na mesma typogrsphiajacreditariamos
nesta declaração, se os factos de que ternos
conhecimento não DOS forçassem a illaçoes
con trarias.

Que alguns dos redactores da Reçeneração
silo alheios á fundação e redacção do Patrio
ta, acreditamos; mas que todos o sejão , não,
mil vezes não, E esta é a crença geral.

A Regeneração prc.cura assumir um estylo
e linguagem mais convenientes ao conceito
de que carece para poder formar opiniao, e.
reunir as fracçoes do setl partido; ao passo
que o Patriota receberá os abafos do.des�
to e do geNio violento e atrabilario de nJ�ull.S-".
dos seus redactores-. ,

. P?r conta e respGnsabilidada do Pat'�;I)l,il·
a Regeneração dirá quanto lhe appr�uver da
ridiculo e inj urioso. •

Não noa illudil!lç>ij com appareQcias.
Fallamos diante dos factos, e para t':.:2l pu·

blico quo está comprehendeudo perfeitllmen-
te a comedia que representa-se actualmente
na typographia da RegeneraçãC? r

-

Provem-nos o contrario, que repararemos
1\ injustiça commettida.

.

. �;lnlit�"_ u2.:"· q na sÓ-'d;pois dtssa ,junta rcquel'.
. ._' I ,,;,:.?�.!.:.:.. ".":.:u_·:::'l�e ·�:,llIslre. vrclOl:iado ! ! a en r.ar e� ,xercicio -da.

�. 'f' at. ·it,sen'h
.'exigi'r da camara a ,remes'*l do livro elltAo Fili!lino

.
f)",H�e Siha,�ln!o�� a dI U Sr. Lamego, agrauecendo, IJlsse, :- que proprletll[lO- '{\AV �=J� com hcença; .'.

,�poderá esta pre:!iclellcia no caso de' recusa, to.- ..eetO�11' gél ti I da. fazenda �I 0\ I�clal. honrado com provas taes do verdadeIra de· ...,

,.mll,' as providencias que o caso exigir.. GUilherme C"pl�'ano Ferreira da Cu- llicação 1I"lIardava a occasião Ile sel'em re- Acha-s� entre nós o Sr. capl�ilo JO.AO. Pe-

nh') -Cornu requer l' d
'- o

. , dro Xavier da Camara, officlal dl:c'tlhcto
r'Dia22. 'J:lsé R'lmos Ih !i\i;,'a :dullior --lllem

a ua as lílO hso�gelras pl·omessas. paca mos·
que honra a classe militar. S. S. a� ,;�io A,.

8 R 11.1 I' 11.1' 'II� C ,I

•

'·1,1
,tra r a e!ise� .allllgOS, os bOIl� des�Jos que nu· toda" campanha do Paraguay diz-ti.IO'·ün-

'A' thasollrnria, 11, 2 .- emetta-me V. s. "anoe II al'c(' 1110· aruozo.-· uem. .. I b . li . ,..... ,I:.. -<..

fi fim de sei' trfln;;mittida ao elloo'enheiroJose �'I·" P'llico .1.1" Fr'i1as Norollh'l _

!tlil pc O em e sua pro'"lcla e (.e seus do-se sempre e actualmente vem l;OI'Vlr no

,

:"' \ 10 e v � ( • habilallles. A-esle modeslo agra.Jeellnenlo, batall1"0 do depos·lto.-Gonçal ves de Oli veil'U que solici til 'por offieio -li
v a

'de 24 de N()vembl'o findo.copia do contl'acto
'I em. accrcscelllou um 1103 mais prlicllIincnles Receba o Sr. capitã() Camara, nOSilas fe-

nltimtunente celebl'udo'colU Léo Amoldi pa-
'Dia 'lO. ·carucleres lIa reuniã!) o seguinte: CI ·Podeis licitaçoes por vermo-lo restituido aos seus'

_ rn a construc';i1o tIa e:3tr�;dl\ de rodagem da -Porfiria Maria da Conceirão.-Como Ile- ·contar com todos nÓI Sr. Chefe; 110 dia apra- parentes e amigos.
co1onia Itajuhy ii villa do mesmo nome.

ijuer.
•

zatJo seremos todos. vossos; levai rom \'osco
----

A' mesma, U. 30.-Ern vista de sua in- Si ( 11 ranlltI pel � no"aspala Tas Fallecen esepnltou-se na segunda fcira O

;formacãe em offieio II. 29 de 18 do 'corrente, Domingos Luiz da Costa.-Deferido ,por'
e a �er eza 011 a a_

.
.

.

V .D innocente Victor, filho do Exm. Sr. Dr. Ga'l.-
'maudê v. S. -eutregllr:ao directort\as colonias acto desta data.

- Amda. �c�ta ve�, ne':l um S'O COtlVI\'a .del- vi!.O.

�ItJ·".hy e,Prillci[le D. Pe,.dro, ou a seu procu-
'

D' l
. ,I I' C h

.
xou de dll'lglr ao Hclorlado novos protestos A seus inconso1aveis pais, dirigirJ.JJs· 'I1.'iS-- .Irec ona uu co nptln lia aI arlllense. - de lealdade e dedicar,ão. -

ra 'H ne3ta capitld. a quantia de '7:565S85.7 'e � sos sentidos pezames.
.

11' 7 d
.. omo fC,quer. ·I)'uhl' a ·'1· ... 8 o "'r. Ll'lmego IJa"� a' "elllréls pai' li! e re,qlllsitada. em' este mez pa" F

. 1'\ t S'I 1.1
U n u tu

----

d 1 l' l' Il'mlnO uuar e· I \a.- uem.
para Monte"I',léo, P

,

,ra e$!-'c:m:; ·{lIl·S mesmus co OOlas, re ativas • u or acto da presidencia de 25 de Janeil'O
:·ao 1l1eZ .de De7.embro.findo. ,Justino José de Souza e Sil\'a. -Apl'csell· Essa l'In1nião rôra composta .Ios lIlms. foi designado juiz de direito substituto da,

·Co:nmllnicoll-se '80' dire�tor doas le a procuraçflo para ser tIereritio. Sr:>. commendadores Francisco Duarte SiI- comarca de S. José, e acha-se em exercicio,o
referidas colonias. Joaquina R ,za dc Jesus. -lnforme a di - '\'8, Thoma·z Sih'eira de Souza, Politloro do Sr. Dr. Amancio Concessu de Cantalici, juiz

A"fazeuall provin'ci!\l, n. 25.-Remetio a reclol ia da .fazcntla IHo\'inciât. Amaral e Silva, João .de Souza aleito e AI- municipal tio termo de S. Miguel. ••.
·vmc., para sl1a scie.ncia e fins devidos. copia L' H' I' ,I C A

.

Aff I Alb M II J
- O Sr. Dr. Cautalici tem predicauos que o

:.:la IIOla Qlle me dl'rl'_O'l'O . o dr. che"e de poli- IICIO IpO 110 ue amargo.- presente vim; 01180 I e uqllel'qlle e i e o, oao
di' 11' h\j l'

J f ',1 A l
.

L G ,I' �, 1 L' I L' tornllo recommen ave; 1I1te Igente, ones-

'·Cl· ... 'col't'e' Il·do ·o,�. ,d'lü�s d-as a'e·1.!17eocias feita$, a procurilção para Sel' (e Crlua. n OlllO opes IJnulm, 11 ano� UIZ 10 1- .

d é d' d.. "-., J é 11.1
.

d V II lt 11101
to e morlgera o, 19no e occupar o 111-

,nos mezes da Outubro e Nove-ll�bro do anno Laurintlo-Joaquilll VeHozo.-Tenllo sitIo vramenlo, os II afia o a e. lI. anoe II 0-
gar para que foi designudo, e de exerce-lo

,findo, pelas ·d:oa:l . praças de' policia j�"taca- nO"amente orrados em oilellla ·mil réis os
rei ra da Sih a. João Pinto d:! Luz, Jacintho com a prudencia., tino e dedicaçl\o que todos

,dn� Ila villa Utl S. Miguel. concerlos que 'necessila a 'Iancha .la forlale-' José da Luz. Manoel �larques Guimarães, lhe reconhecemos.
A' mesma, 0,,26.-Ten<10 nesta data 1",'0-· 1.a Ife Santa Cn;z, pode o supplirante pro- Ignacio Jusé do Abreu; alom do OlUitOS ou- Parnbens aos Josephenses.

'meado uma commissão composta do padrei, 'ceuer,com brc\'idíllleaos me"mos concerlos. Iros cavalheiros. ----

!:Francisco Luiz d<> Livramento e dos -cida··.. a
.

J é S C P Jllforml1O'DOS que um abuso ioqualifiep
.dilos Alexn·adre Buptista GaiQ'nette, Jacin- 'oaqulm os de ouza orCOl·oca.- as- velse procede na agencia do correio da

.. ;

�tl\o José Ferreira e Antonio Francisco Ro- I
-se. NOTICIARIO. lonia Joiuville. r-

,berge. paTa se encarregar dos coucertos ar- José Caetano C8rdo�0. -Como requer. A Regeneração, apezar da. reforma do ta- Dizem, q,ue o agente Lange tem entl egu .

'gentes de que neCessita a ,igreja matriz da &Ianoel Joaquim Rodrigues Sa·billo.- manha, e da classificaçl10 dos urtigas e do áspnrtes cartas abertas,demora officios; Q os

lfreguezia da SS. Triudade, determino a VIDC. .1IJ�el1l. preço da assignatllrn, nl'lo re�rmou o costu- remette depois de 4 e mais dias, ti' ulti. -

.que mande entregar já a dita. coramissllo a, 11enriql1c Carlos Walson. -f.lem. me de faltar á verdade! mente desencRminhára um officir com di-

·quRlltia de 500$ réis,para ser applicada aos io)�é de Vasconcellos Cabral.-Seja o Na sua chronica que .substituio o noticia- nheiro dirigido á directoria da :ázenda.
[referidos concertos, r I I 6 tI rio, diz elIa ter l>:r.lo informada de haver o Pedimos ao Sr. Presidente da pro·viIicia

Officiou-se aos cidad!1os acima re-; Sllpp Ican e nggregat o ao •• corpo a ca-
S·

.

d
..

d J para exigir do administrador do 'correio d
-r- .

•

I ,I •

O I d 1'\la de � . r� Vi'ce-hreSluente a provmCla man lluO
'feridos. 'vall[ll'la I a guarua naclo a ii v ".. t'

capital informaC'.Oesa :qspeito desse empreoO'(\J.- chamar á sua presença diversos eleitores pa- 't

A' mesrnll, n. 27 .-Devol vo a vmc. ap- SL'basl. 1t1O.
ra lhes impôr o voto. do sobre quem pesno ta," �CIJ n:oes, e prol

,provauos e para os fins devidos o relatol'Ío e Pillrit:Jo Marq,�es �inhare�, e
_

Vir_mino Se esta arguição n\1o é puro invent<> d'al- ceder como fôr de jllstiça.� ,

contas, que vierllo anne�os no seu officio n. Duarte Si. h'a.-Em vista da mfol',.na9ao ria gum dos redactores desse jornal, como sup- ---�� _

19, datado de hontem, relativo,:; á despella dirccloril. -�r'\l .1" LlzelHla pro�llIcliI), de pomos, com o fim de fazei' crêr mais tarde Seria muito convenientJ, -_
'feita pelo capitão do porto interino-José Pio-

a' �"��'O, !'o po- que o resultado da eleiçllo proxima foi con- tor publico da capital 'Ver�_�.m!J1I> \J l{ue n

to da Luz com o estabp.lecimento da linha de (10 divitla sequencia da intervençllo indebita .:lã auto- via. de exacto o'um acontecjmento que cons
.

����:!�:��:.':::�:.::;::. d: 'Ulne
p-'

u T ( L� ��::�:\�� ����t�l�:'�,�r�;:��::��';.s::J.i���o�l: i:�::��!:·����J;ii�,�t,{:���;in_
ç-encia conti�.a na ultim:t- ;ua peli� lhe vamos dar.

�)
cia o Exm .. Sr. Dr. Accioli,

Junto. por r.r>"'O,', A Regerl,61'ação avançou uma l:!idade, o Diz-se que reunio-se nessa ca'JallIT,grup

-r
.1 seu iuformante mentia cynicam lte. de dez ou doze pessoas, e que h ...r

�

JIDO re- Provocamos que decline o no e de um só ameaças á authoridaue constitt.iflJl) €I

desses diversos eleito1'es a queu o vice:pre- ti"a de aggress9.o violenta a mesrDS. ,L.

sideqte mandasse chamar paraI lhe impõr o ridnde; delictos previstos no cad. cn"

voto, Entendcmos que é deyel' Ibl prol"Acervo: Biblioteca Pública de Santa CatarinaAcervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina
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sernbléa gorai por modo diverso do que
procedeo aqui na provluelul .

Foi elle um dos primeiros, como se re

cordará o íllustre opposlcionlsta, que teve a

ideia do projecto, depois converude em lei
sob n. 686 do anuo passado; e que autorlsa
a presidencia da proviucia li despender àté
duzentos cont�s com acções da companhia
que-orgnnlznsse o Dr. Sebastião A. R. Bra
ga, pala o fim da estrada de ferro.

Seria, pois. mais conforme com a bôa
razão e com o caracter do Sr. Dr. Braga,
que, em lugar de se fazer de sua candidatu
ra uma condição necessarla á mais prompta
execução da via Ierrea, o fizessem antes por
sympathia , quando não quizessem esperur,
COIIIO era de direito, pela completa execução
do projeeto, para então fazerem por gra.l-

Temos ató hoje esperado pela terceira dão.
carta do nosso illustre adversa rio o SI'. J. Assim é que entendemos a questão: assim
M., e iêmo-la esperado em b.dde, expendemo-ln; se com isso servimos de au-

S, S, em Ioga r de dlscutlr comnosco, pre- xiliar, se defendemos a causa do Sr. Dr.
7 ferio. ao que parece, descer de sua posição, Braga, tanto melhor para elle , Prova isso

para o terrupleno onde se grupão os escrl- que temos argumentado com tO(1<\ a Irunque-
ptores cornmuns, que querem persuadir á 1.;1, com Ioda a leuldaüe ,

força de iutrigar, que querem convencer á OXidá procedessem o collega e os seus

força de insultar. companheiros por igual modo.
Em lugar de prosegulr na série de seus Para nós defendemos a causa do SI'. Co-

escrrptos conservando o mesmo pseudony- lrim, que é hoje a causa do partido.
mo, inlerrompeo-a para, sob as ioiciaes 1. Foi deste partido que recebemos o mnn-

A., continuar a Iazer da estrada de ferro o dato: o seu eleüo, pois, será o nosso.

pente de partida da candidatura do Sr. Dr. Não irahlremos ii confiança que se depo-
�1ga. sitou em uó-, Defenderemos com tudn a

• _
Sentüno-lo . , força de nossa frílc.1 intclligenc!n o nosso

-=:

��Ildo aceitado o nosso convite como de- candidato; mas porque o temos de fazer não
cl�rlJl) em sua segunda carta, esperávamos carecemos de iusullar , nem de injuriar nin
que S, S. discutisse comnosco a questão de guem.
preferencia.· E' posshel que rom este no�so proceder

Ao contra do qtliz conVEncer-nos com as rleséJgrademos á(IIIl'!ll's '1\W gOSti"1O de ter
nossiÍs ínesm5s palavras, tle que o Sr. Dr. ma leria para ro�p()ndei CUI lillguagem me"-

Braga devia ser o deputado. nos cOllvcniente; lUas para essc terreno
Logrollr>-o? não desceremos.
Cerlamente oflo. Aos nossos humildes escl iptos ainda se
A estrada do ferro. unico lll'gumenlo em não respouueo; apenas o collega cOlIsioleroll-

. que se baseão os defensores da .candhlalufa os em alguma IltIrto. V"lIlagem sobro nós
do SI', "lfr, Braga, é para nó:; um facto não nos le\'ál'ãu aillda.
que, mais dia menos dia, eslará realisado, EnLretanto \ êmos tOllos o� di,ls os jornaes
quando não seja pela impol tancia que ella cheios de escl iptos, dirigillos unic.\Ínenle

�z ás duas provincias do Sul do Im- conlra I1"fndivitluo I Sujeitos ii lIllla allil-

. pet� ao méh08 pelll nec"6ssil:lado 'Que tcm () I .. se (flars rig.ofllsa, c!le:) nada expril1l'em
II �tGdQ. de,pre��\'er-se contra os ataljues dos sellilO que se quer uma cousa; mas co.t.

��_.J \'I!!ulllos�
. sJl-WJM>de obter, (lá-se ellUlO ex

,
. ;'!". iii.A �ãlp1"'. àõOcspeilo.,

ilt �.

- .. ��;per:_��...�. . Um p!'or6l.Jc.� l�n�o é IE';�IJ.
-

'=",
o M� por que fhssomos cm. O prillcipall.lrg�lIllcllto rum que .. o pro.

� )l.k).passa(ja car!;.: « IS estamos cel'los de I tendia suslentar a candidatura do Sí·.- Dr.�
" queo resultado �irá:» . -DI'ilga, oril a mais 11I'umpla execução da \'ia
L ��lu1�alf �s nao so o geDlo emprt�h('ncle- fcnea; Ileslruimo lo,

1 �or fio SI',"\k Dlaga. como e�sa �orça d.e A princip;i1 argulncntilçflO contra a do
t, vontade de que é dotildu, e quo mais o alll· Sr. Colrim era a dubiedillle do seu carader

ma\'a, quando o n�illisLro falso o illudia Jlor politico; destruimo-la iguiillllUllle, IHO\'lIIHlo
, tletraz dos reposteiros. o contrario.

. �izer-se, porém, que _esse distincto ura: Que resla mais?
zllelro carece tia deplltaç�o .geral para OI�IS Temos, de passagem, respondido.a qllalllo
depressa executar a sua Idel8, é o que nao trecho encontróÍmos em diversos escriptos e

pode�o� tolerar.
_ . julg11mos ml:'reüeJor cl'ulHa I'e�posta.r (terrwlla-nos eutao S. S. qlle lhe dlga- Não nos cOlltestárão.

1 'r�s' sern'lOs mais apreciador do caracter De novo COIl'> idamo�, pob. o Cl.llf'gll a
I .honrado do, �r. Dr. Braga, de qu" .• I faze- reassumir sua primeiJa posição, assignan-
l mos .o\llro JUIZO.

_ , .
do se J. AI., por qnalllo no eslilo em que

, Nao; o collega nao reflectiU no que disse. mostrou, para variar, qucrl:'l' escl'ever d'ora
. Um ho!"e!" que trabalha qualorze ��I�OS a\'ante sob as ilJiriaes I. A., niio o podo

por uma HJeHl; que lucta cOIILt'a as oplDloes mos acompanhar.
cUO'Deas d'umü pro\'incia inteira. contra a L b Ih
pertinacia d'uma camara pl'e\'euida; que . e� r�lIl�s- �. qlle," Jll'ofl:.elfeo.nos a

consegue 6ílalmen!e \fêr adoptado o seu analY:;6 da Cllc\lI<l1 do � .. CotllllJ.

pl'ojecto, em cujo esl�do gastou para cima Epel'amos por dia.

de oitenta conlos de reis, que poderia dei
xjl,[.,á sua familia; que vê-se secundado em

SbWdsfurços por uma das pri.n,leiras casas

bancarias de Londres; que \'ai finalmenle
'-cl)bter o decrelo de authol'isação pam ' poder

funccionar a companhia por elle organisa
da; um Iíomem, dizemos, que faz tndo isso,
n:l(carece d'um diploma de deputado para
opressaf a execução do seu projeclo I

Dc-sculpe nos o collega; mas S. S. lião
conhece K -00 Sr. " Dr. CJpilão Sebastião
Antonio Rodrigues Draga; uão es1udou aiu
da esse respeita vel caracter.

Essa a I'gllmcuta9- • ii nosso \'êr, ameS'

quinha e--A a 'o. I·or outro lado, ella
denuta falta <le onDança nos demais depu

:.JOf'S t ifllp assento no parlamento. Des
A ri I �. �'êlra OS Silveira Martins e

ou Iró'�l1j.\ �m:cfli�inimigos- euca rniCados da
. ideia d'uma "ia (�ea entre- esla provincia

e n de S. Pedrv", lemos lá lalenlos mais no-

laveis/ "

Os nossos mesmOs depu lados, unidos ao
Exm. Sr.Pal'ilo da Ll\guna. hão ue ell\'idar
todos os esfól'ços, est3mos cerlo, em prÓI da
i�eia cujrJexeoução,laoto dá que peusar ao

�I�gjl "

'1 (j5'j'. capitão de rl'agllla COlrim, que es-

peramos s::>j,1 e1cito, uão procedeI á na ilS-

publica, proceder ás necessarias diligencias.
e dar do occorrido conhecimento a autorida
de competente.

Póde ser que tudo não tenha o menor al
cance, mas p6de tnmbem ter-se commettido
algum delicto criminal que nao deve ficar
impune.

,,(;� 'i� convidado ha dias pela vice-presiden
cia ua provincia para assumir fi chefia de
policia o Illm. Sr, juiz de direito de Lages,
Dr, <Luiz de Medeiros.

<=::

SECÇÃO INEDICTORIAL.

CARTAS AO CORPO ELEITORAL.

VI.

Em um escriplo pnblicadllno Patriota.
assignado por Manoel José do Oli\"eira, dêo
esso senhol' couta d'um faelo em que, por
con\eniellcia prúprill, nflo de\ia fallar.

Em uma justificação a que procedia mi·
nha irmã 110 juizo dos feitos, para provar
os ilen5 seguintes: t,· Que era a filha uni
ca solleira exislente do exlilJrlo casal; ! .•

Que linha sempre \'ivido em companhiá de
seus pais; depois de inquiridas as lestemu
ilhas, subio essa jus1ificação ,\0 procurador
fiscal para interpôr seu parecer.

Contra a lei e contra a praxe exigio o

ex-proeurudor fiscal interino Manoel José
d'Oliveira, que a justificante apresentasse
certidões ue casamento e obito de seus pais,
e �e idade da justificanle, uão obstanle�
bel' osse Sr. ex-procurildor fiscal, e,Uíe re

pelirem desde o in!'pector até_O-,DOtltinl1o da
thesoura ria que essa eXigend'l era absurd<.l,
-Exigio o; e jmpcll5<1 d(tllelllc o Sr, Dr,

" O eleitor
E.

Destel'l'o, 28 de Janeiro de 1873.

110 publico.

,.,,_ll

Sc\'erino,-mundou a parte satisfvzer a re

quisição-, -

Nüo obstante ter a jusliâcante os docu
mentos exigidos, vi ses absurda ii exigen-,
ela, e que esse SI'. queria mostrar que era.

potestade para com os seus desafectos, em

cujo numero muito me honro e orgulho-me
,

por achar-me coutemplado. Formulei pois
contra esse ex funccionario publico uma

queixa ao Exm. Sr. presidente, á que juntei
como documento eomproliatorio a certidão
que por despacho do juizo doa feitos rue foi
passada pelo competente escrivão, 'o é a que
se segue:

CERTIDÃO.

_Em cumprimento ao despacho retro, cer

lifico que, rendo bem presente o que se pro
cedeo com as ultimas üubilltações de que
truta II presente petição, Iorão todas ideuti
cas á da supplican:e, e em nenhum desses
pro�essos . se juntárão documentos alguns,
Certifico mais que em taes processos offletou
o actual procurador fiscal interino da f.. zen

da naclonal, advogado Manoel José d'Oll
velra, não exigindo em seu parecer dado nos

mesmos processos que se juntasse os docu
mentos a que se' refere a Sl,a resposta, profe
rida no processo de justificação da su.pplican
te; pelo que sendo aquelhs habililuçõus [ul
gadas por sentença do juiz, 'isto acharem
se provados, com os depoimentos das teste
munhas, os itens das respectivas petições,
forão entregues ás partes. independente do
traslado, afim de requererem o seu direito.

E' o que tenho a eertiflca r. Em fé do que
passei a presente. Desterro,24 de Janeiro
de 1813. Eu João da Silva Simas. eserhão
pi iVath'o do juizo cios reitos da fazenda a

escrevi e assignei. -João dt' Silva Simas •.

Verá o plllJlico. para quem escre\o. que a

çxigencia do Sr. Manoel José d'Olh'eira,
jiím.ris foi feita á nenhuma ju�lificallte el�1
igualdade dtl circunslancias, pur elle ex

vrorurador, e que por lanlo prevarictlva,
assilll procedellJo, e pre\alecia-se do cargo
que OCClIpa\'a.

Porém o Sr. Oliveil'a avisado em tempo,
e lião pOllendo á vista da certidão' que venho

de_,eublicar, deixaI' de confessar"se culpado
IJ Ilorallle, qUa.lfd& rI\'ftI �r

'a dj)da, demilli·
.

a ftIII1'': t,.abalhat· s

ura do Dr. Braga.
Tudos sabem como é escrupuloso eSse

Sr. O!heim _ • .._
Terminou sua moxinifada dizendo: «3S-.

sim procede quem tem convicções suas, e

não oblem e�cilndalosamonttl liccncas por
motivos falsos, »

• "

A qnem quer que st'jão applicarJils ns ul
limas palaVl'as d'es�e escripln, �erá por
\'Clltura o Sr, �l(Jnoel José d'Oliveira o ho·
mem mais proprio pa-ra accusar 1I1guem de
falsidades I! Respunda o publiéo, para
quem esuevo, responda totla a provincia
de Santa Calhariua. ,

O acatamento que t ibuto á opinião pu
hlica, me sujeita hllmild� ao seu julgamen
to eulre mim e o Sr. Jlanoel José d'Olivei
ra, em nossa vid,l puulica.

O que diria'o S ... Ur. Figueredo Rorha,
o que diria o SI'. Polydoro do Am,lral ti Sil
\'a, se \issem o SI' Manoel José de Oliveira,
accus .. r 'lIguem de falsidades I !

Se porem esses dislinclos cavalheiros es

tão privados de Ilpreciar esse rasgo de pro
digalidade do .SI·. Oliveira. lemos eutre nó:;
pu ra 11 precia -1'1 os SI':i", Vida I Pell ro Mo
raes e Alexandro Francisco da Cosia que
servião no lempo tio Sr. Figuel'elJo Rot;ha.

Desterro, 1) de Fc\'ereiro tle 1873.

Conego Joaqu'im Eluy tle J'edeit·os,

mo leito algumas petições. SeriÍ venlade ?
Eu não entendo de agulhas, nem mesmo

sendo ellas dt� costurnr, quanto mais o tal
Instrumento que se parece com relogio ?! .

A agulha tio systema R. é um instrumeu
lo bastaute simples de se comprehemlcr:
colloca-se-a em qualquer ponto de partida,
fazendo sempre pontaria ao alvo, e vnl des
cobrir o antigo rifão: CI. Cada um puxa a

braza á sua sardinha. D E assim lem'lIcoll

tecido; � sorte era d'elle I. .......
Eis que appareceo um senhor enge

uhelro, que velo estudar o melhor traçado
da estrade de S. José a' Lages; mas consta
nos que está recommendada ao SI'. Iloza,
talvez seja agora occasâlo de ser aproveita
da a descoberta deste senhor, sobre a estrada
Jrí a cima citada. Sentimos. porem, que já
tendo sido abertas Ires picadas e proximas
umas ás outras, não seja possivel evitar-se
os lugares de pantanoso lagôas, e mesmo o

rio de Passa JTinte, quo se apresenta Ires
vezes a passar-se em uma das picadas.
Ainda si continuará a abrir mais picadas
em rumo na mesma direccão? Perrnitta
me senhor engenheiro, quê lhe Liça scicute
da queixa d'este povo.

Ditem, que V. S. tem abusado de sua,
commissão, ou da autoridade de sua pes
soa; porque CO'II os seus ajudantes de car
das, estes a rmados do foices, teem derruba
do capoeiras e mesmo arrombado cercas sem

que ao menos se use da delicadeza de paru
cipnr aos propr ietarios !

Pois desde ql�e nascl. ouvl sempre dizer
se:-o direito de propriedade é in \ íoluvel.
Creio que não som'eo reforma esle arligo?

Alguns lavradores têm som'ido seus pre '

juizos por caus,1 du V. S. E a razão é c1ar/\.
A' proporção que \ai o rumo, vai ficantJo
tudo aberto, e deixando camiuho franco á
passagem dos aoilllil6s. que procurão (azel'
pasto -das roças dos pobres lanadores!
Mas como \'ão esses animaes a essas rocas 'I
E' porque, quanflo os la\'t:.ildores dão cóm o

prejuizo, enconlrão' veslígios de que seus

lerrenos já forão "isitados pelo Sr. enge
nheiro. Quem pagará os Pl'cju:zos? E'
bem \-erdade que necessilamos da cslrada
de Lages. mas cUa eSlá feil8 muis ou meDOB;
iiêíiifrà1i-�'

mo e "'se

Síll)tO Anlar(l, 24 de Do.zemuro do 1872.
O roceiro.

J�8,eIplieaçaes .10 Sr. OU-velra.

Até que afiliai o Sr, Oliveira \'eio dal'-rros
li explicação do seu eng"no de dala na tal
circular!

No Despertador de hoje o nosso homem
com o maior desaso e deslampel'o diz como
o caso foi; desdizendo-se completamente do
que ha\i.1 dito, quando roi constrangido a

dar li primeira explicação I ...••.
" Mas emfim o passado, passado. deixemos

que a inofensiva circulaI' de data equÍ\'oea"
corra séca e mécél, dando Dolicias do phos
pllOr'ico-pre�itJeDte do gremio do partido do
Sr. José de Freitas (que partido será este? 1)

Tratemos ugora de lomar contas ao SI'.
Olh'eira sobre oulros aSsllillptos mais gra·
ves, ....

SI', Redactor.

Quandu li a correspolldcnciu de Lages pu
blieada no Conciliador sob n. U, deparei
com um trecho sobre as eSlrad .• s de S, José
a Lages.

A eslrada do Aririú, diz ii mesma corres

pondenria sêr peior cio que a projeclada
pelo Passa-Vinte, 11 passar em terrenos de
propriedade do Sr. José Joaquim da .Rosa.
Sinto, que o aulor d'essa COrl espolldel1cia

'esteja tão longe c não possa examinar as,
tres picadas já aberlas a I umo de agulha!
Ora. é de esperar-se qlle so POSSil com êf
fei�o descourir algum rumo que offereça al
guma vllnlagem para ser mud"da a e�lrada.
I'orem'êfil quanto a r,rojeclada, que passa
em terrenos uo Sí' o" noza, já ha cérca de
qunlro annos que clle descobrio este rumo

-,Ie \'illltagern propria. hlo é vel'cI;lIlo; lan(o

qllo [ell! ene trilb,dhüuu para esse Hill e OIe.--

Expl-ique em primeiro lugar, qual o mo

tivo por que foi S, S. bigodea�o na reunião
em que elegerão o Dr. J'Jafluim Augusto do
Li\'l'amelllo presi !ente do gremio, dando-se
a S. S, por muito ia vor, ou como lambuja.
segundo disserão os capadocios liLleraes. a

vice presidencia?
Explique tambem a origem dessas carti-

_

nhas amauteticas que receboo do seu nmigo
e collt;ga ( na achocacia bem enlendido) O ...

Livramento, rogando·lhe (Iue assumisse a

.presideneia do gremio. porq ue isso era o que
mais convinha .....

Explique ainda a causa por que se conven-
.

cionou que não assignassem a tal circular
de dala equi\'oc:J, os Srs. Wanzellel', Bri
nhosa, Virgilio Villela, José da Morra e ou-
t ..as influencias libcraes que sustenlão a

candidatura do Dr, Braga e hadflo assigo.a-
uo a primeiril circular? .'

E finllltuenle explique se S', S. é rc.dnlPil
le [Iresidentu do aremio du partido du Sr,
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.Boatos.

�"Sob -'a' opigl'a-pho a 'cima, a 'Regeneração
,-orgão do partido liberal-do que sã Ii reda
'f.klres II bacharel Lwiz' A u-gusto C,'espo e DI'
: Duarte Paranhos Schulel, em -o"seu n'-06 do
,23 d-o'corren{o. publicou o soguilrlo:

c( Enlrou o Barã.o Pódio para o senado"! es

'Ie :JCO'ntocimenlo'fcz subi!' o p-reço da palha e

,do fcno, e produzio o augmonlo das de�pezas
:dO' expediente II etc. ele.

RCI�eliodo eslo Irecho, ó meu fim mostl;ar a

-.laReira par .que ()s'redaelor� tj'essa ga-zeta
'ttntao CvU "Ilemlillem .que se Ir-tllo :·a um ,dos
,membros do senado brazileil'lI, a mais imp-or
tante e rospcilavel cor-p,,,raçà.o.do Jmpel'io.

: E' preciso líão -ser brazileiro, ou' ser 1'�âa
tlm' d:l'1legenel'açãó, para 'não sentir o san-
g1lo subir ás:f�cos� ao lêr .-tão aS.quefoso:�scri
pto

A indignação Ue �ous pt'opNos cOl'religiona·
Tios, 'seria uma respllsta cabal, so não livesse
lHOS esta: S:io pltineipaes redaelores da Rege
'neração, om.lo &e lêem ;'taes pl'eciosidades, o

�)achal'el Luiz Augusto CrB§po, e DI', , Dual·te
Pm'anhos. Schutel. ASiim esla.tudo . respondi·
lIo, _

Pergunt-aremos-tambem aos 'Sr, Redaclores
7Jrincipaes: Porque preço estal'ia a palba e o

�'cuo, qualldu agitando ·se na camal'a tempol'a
_;'ia 8 queslüo subro os roubos de escravos pra
.licildlls em nossa costa pelos na,vios azeiteiros,
_o a<:hundo--se-occupando.,uma,pasta o Dr.lIJão
Pai da liga,-e n 'João moleque na camar", res

poodeu aponas ó -1,· quo isso ',CI'a noticia da
'-meia noite; c sem ligarem io!portancill' a es-

-sas rcclanlflções, srm dizerem palavra, des-_
lIloralisflt'iio () entilo Juiz Municipal desta ca

cpilal. e I'idiculari�;írào·esla l-ibel'alada que tão
_a!!" os l!,,\;ia cnl'vcado ?_: .....

Os Sr:. _pdl"!'cipaes da Regeneração guo
acnmpanlrão-tiI4) sllffregamonte a alta 'e'baixa
da palha e dufêno dc�em lembrar-se por rluo.
pr'cço ella então estaria, quo não 'permillia
uccuparem-se d'oult'o (,bjc(,'lo. .

,E a proposilo, ,tambem petguntar.emos
30 Sr, -Cms[lo se o ,prey.ilcgio ,que em Per
.nambuco lhe foi concedido no 3,· anno do seu

.curso, .par:a negociar n'esse 8cnero, já findou,
ou quando finda!

Saberá lambem dizer-no�, se as mobilias do
Moutinho 8;10 muito procuradas na praça. so

são pagas com rebat�, ou se os compradores
. são só obrigados ao paga monto qualldo tive

,
.,..elll, vergonha?

Quem cOIll'!a-lllu interesso acompanha a \lHa

o

o COl"\CILI.\DOR,

e �aiu da palha o do (êno, certamente não é
alheio a outros preços do mercado.

�/r;no cresp_o & Comp,

����-�!������������������������������������������������

JO!lé de Freitas, como Cllo disse, ou se de
alguma outra cousa.

Deixe-se de lI10destia St', Manoel José.
Venha alume, deixe esses marrecos Iodos

11e cara á banda; mostre queé gente paro'
ulles que. i,rmlÍrilo-lhe uma ratoeira, pen-.
s;lnrioqu'e-o'hil\'iélo Ile pilha r, como rautsaua.

Cal regá. [lo II bl)mba bem carregada para
rebeurar-Ihe nas mãos. ,Tome tento, seo .Ma
neeo=-olhe quevai pelos ares-não nos dê
iutes 'd� tempo-s-culdados, sustos, .pesa
'es.

. Desferri),-!8 de-Janeiro.

Appareceu a Regeneração na tarde de ter

ça feira J mudou de formato. uno troúxe des
til vez boatos, nem á suafrente 08 dou« prin
cipaes. _

Dizem, que mudou emforma e fundo; e

'bom será que o partido de que é argila, com

quanto muito tarde, encete o verdadeiro ca

minho; npezl\r de que páo torto, tarde ou'
. cêdo nunca indireita,

A secção dos boates necessariamente pas
sa a encher .ás calurnnas d'um Patriota. que
appareceu um dias destes onde vem com 'to

do o arreganho o Muuoel José d'Oliveira in
titulado director,

E dizem 1:} ue o OH veira m01'reu, Não
morreu; e aprova-é que elle é o mesmo que,
ha poucos -dias, na Provincla desteíbuia as

maicres amabilidades com o SI'. Crespo,
fazendo-ambos 3 apolog-ia da arvore genea
logica de elida 11m; e tanto nao morreu que
hoje aperta a mão do Sr. Crespo, escrevem-no
mesmojornal e desfazem-seem curnprimen
tos e elogios reciprocos.

Ambo . florentea atate, arcades ambo,

. ".o que se diz por ahl.

Dizem que o 'fran-cez Ashaverus re-cUOtl
.

,

'

s _

.

COl� o seu l6trailg_,-.nll
manguçádà da carne secca....

-

N�o'é�
,Pague Sr. Salitre ao seu amjgo de_peito, o-
i_Dr. 'Famiu_to. '

'.

,mzem -que lln'da 'por ah1 um pobre ratiriho
a fugir d'um grande gato·pal'isiense:.é alO'
victima do homem fatiJico.

Desta vez, dizem, vira-se o,Taitice contra
olttiticeiro ... 8 ques,tao n!l.o é iute;naciooal;

--3 victiwa. é catharineQse, o algoz foragido
-,da communa.

.

-Pedem.·para, aos l50 bicos que o Pálrióta
fllz entrar para a arrecadaç-no dos boatos,

. dar-se uma libita nova ao ex-volul'l'tar-io-da
patria, Pobre moço, anda_ tl10 IDal vestidi
nho, tão encebadillho, e escre-ve-tallto ........

.Deferido.-Dr, Faminto.
•

�

D, Juao, e D. Luiz Augusto fazem com

mercie d'amisade.-Tof'Jue n·esta,penna .....

tuq 'le usted n'esta bassoura, -

. São Uio .parecidos .... ambos cal vos '!
'.

Nao faça ceremollia, quando qnizer dar
nr,na escovadella nos amigos, tem aqui -um

prélo ás suas ordens ... o ujuste faz lei:
Eu sei: hl\o, de reparar... ha -tllo pouco

tempo os senhore� me-obsequiárllo .com um

&crostico tão insultuoso,
Ol'a esqueçamos isso: V, S. 'é um _getiio, e

de crenças firmes,
*

Dizem q ue no jogo da propaganda quem
paga o barato é o majol' feminíno? Nilo
sen !tor: Q o juiz su pplente q ue por ora escre

ve supl'iente, E o GUia0 '?
Nilo pode mais, está baleado,

•

Ãprc! que despacho despachado!
A cusa agora cheira a homem,
Purabens Sr, supliente, Dispeudeu, é ver

dade; comprou livl'os, tirou \itulo, e Iferve

com gosto.
Que maravilha! se estuda_r vode ser um

grande jurisconsulto.
Rosslm, digo, Rossini aprendeo mU$ica

aos 40 annos.
*

o seu voto'? posso cou tar '?
Mas quem é o seuhor '?
Sou aq uelle que na passada eleiçilo fui á

Tijuca fazer urna malhada. Pois nllo me

conhece'?! Pertenco a monstr�
Ah sim, lenho nõd�ias suas; mas Deus�õ.

favoreça, irmão. '
-

•

Fragmento d'uma CRl'ta achada no adro
da mlltri�:

" e visto que descobrio a mina,
curando dos n�gocio$ do larapio refugiado da
commuoa, é tempo de concluir o negocio da
mobilia.

Hoje estou com negocio de molhados na

côrte, e bem vê que quando homem do mar

podia ser mais generoso, mas agora tenho
meus compromissos de honra .. , de honra.
Ah desculpe, esta phrase é pouco conhecida,
-Moutinho,-"

Fragmento d'uma copia de telegramma,
encon trado na rua do Livramento:

" Desterro, 2 de Fevereiro 1873.- Côrte .

IlIm. Sr. Commenda:lor,
Mil perdoes"", mas só V. Ex. nos pode

salvar. Pedimos lhe seu consentimento pa
ra apresental-o nosso candidato, em substi
tu iÇa0 ao Dr. Braga, que não nos aprecia,
não provideucía nada, e hoje recuar é feio.

E' verdade que eu dice, que não podia ser

substituído na Iista triplice pai' um homem
.

que fabricou chapéos, mas a causa não é
minha, e.pelas assignaturas deste verá Que

comq uanto pareção liberaes, somos todos
hoje 8 mesma cousa, pois a causa é com

mum, e só o que queremos é }lue não trium-
.phe o. , •

'

.... , . , , .. , •.. , , . _, A , • , ,

. Ao cbronlsta da Regene
ração.

Se não tendes receio das meias encarna

das do SI', conego Eloy de Medeiros, nem

das dragonas do Sr, capitão de fragate Bi
tancourt Cotrirn, acreditai que elles nunca

tiverão em conta-o VOSilO pergaminho, e me

nos ainda receiao das caretas do mais feio
dos redactores dessa folha.

A,s 4: pbases da lua, ou as 4:
épocas do Sr. Oliveira.

,LUA NOVA.

A porta no 'Desterro, fardado á sargento,
de luvas depellica, annéís em todos os de
dos, por sobre as luvas.

QUARTO CRESCENTE, .

Juiz de todas' as irmandades, imperador
da festa do Espirito Santo, �abel1ino, cama

rista,.eleitor, deputado prov incial.
CHEIA.

.Presidente do directorio,_presidente da ca

rnara, presidente do collegío eleitoral, vice
,presidente da assembléa, directol' dojorual,

,P.,.ovincia.
- ..... - MING-OANTE"

..J?esa?pllrecilllento do directoria, repulsa
'n� cam1lFg, repúí"" na ,,��.,� d:ú'-;;-o-He
:_glO; poucos voto� para Jeputado, retlrAo'se
'Ihe os assignantes e morre a Província; é
riscado do eleitorado, vota contra o partido,
une-se aos liberaes, e _é arvorado em presi
derite do director.io mixto.

-

,ECLIPSE PARCIAL.

Assiglla circulares bl'sguislas, contra o

p'artido, com Amphiloquios & C,", (vai com

vista ao Sr. visconde de Mul'iliba) e escrev·e

na llegener(lção,
ECLIPSE TOTAL.

'Director do Patr'iota,_ confunde-se com o

amabilíssimo e sympathico crespo, amphilo
quios, e desapparece o trillmvirato.

Sic transit gloria mundi,

A histonia.

A,s .noRI_lIa. da polltlea pes
lioal.

EmCfuanlo o orgão libel'alllggrodia a admi
nistração do Exm, Sr, Dr, Gdlvào, por -\'io
lenta e arbill'al:ia; di'ersos liberaes promovi
ão um nós abaixo assignado pedindo a conliA
nuação de S, Ex, na_presidencia. e,nollléavão
uma cOOlmissão para. ir apresentar-Iue essa

disparala�a petição,
O Exm, SI'. Dr, Galvãl}, conhecendo o I'i

diculo de semelhante rarça, c medindo séria
mente -o alcance que poderia ella ler fóra da
qui, passou in conlinenli a administração ao

Exm, SI'. Dr, Accioli, a quem se pl'elcndil\,di·
reclamente dcsfeiliar.

-

Apenas conhecido o passo que dignamente
déra o Exm, S ... Dr, Gaivão, proromperão os

do - nós abaixo - na maior gritaria conlra
S. Ex, o os mais dur{}� epilhctos lhe forão
lançados! Filerão-se mil combinações, gl'i
tou-se muito. _promeUondo-so arrasí.!r

_ cÍlos e

terra o afinal rcsnlveo-se criai' um jornal qne
combatesso a aclua,1 situação e descompules
se não só o Exm. Dr. Accioli que lomára a

administração como ao Dr. G�lvão por Ih'a
haver entregado,

Passados porem os primeiros m'rancos, e

mellid-a no meio a Senhora da Paz, arpare
CAO o Palriota que não comh-ate a s'i1uação,
nem descompõe lpor or'a) ao Dr. Accioli nem

ao Dr. Gaivão; mas que afinal ha do aca

bar por alli, puis o Irurnpho tem do sabir-Ihes
necessariamente ás avessas.

�tra. Quando o Or. SoverirJo juiz de di
reito 'de�a comarca .mostrou. so resenlido

,

com a Reg-enoração por' ter-Ibo esta mostrado
má vontade rl�u/:P/ publicação feita a rospeito
de uma prec3t�I":t vindu do Rio Grande con-

�0

.

Ira o mesmo Dr.; um dos redactores d'esse
jornal doo-lho as maiores satlsfações, con
demnou o proceder do se« collega, e um es

cripto Iaudatcrle com explicações appareceo
nas columnas edlctorlaes do dilo jornall

Volta as costas o DI', Severino, ausenta-se
da Provlncla, a mesma Regeneração e talvez
o meam o redactor, cbama ao supradilo D'7.
magistrado cabalista e atrabilario e ol",
ele I I ! ..

Quem friamente olhar para estes e outr--lis
acontecimentos so cóntnstarà por vêr quo a �

politica pessoal, eaprlcírosa, e atrabilaria nul
lifica muitas vezes as melhores intenções e 05
mais bellos talentos.' ,

Conlcstar-nos-ha a nova redacção da Rege
neração?

Pedhlo.
S. Francisco, 18 de Janeiro de 1873,

Pede-se á 111m, camara municipal, que pro
videncie sobre os hiates que fazem a cabota
gem no Rio Itapocú, os quaes a titulo de en
commendas levão carne secca, fumo, e Iazen
das e vendem no varejo, sem licença para
isso, prejudicando aos que pagão direitos.

-

Um amigo do licito.

DESPEDIDA •

O Dr. Mllnoel do Nascimento da Fonseca
Gaivão não podendo despedir-se pessoal
mente dos seus amigos desta provtncla, o

retirando-se hoje 110 paquete para a cêrte:
'donde pretende seguir para Sergipe,' pede"::
lhes.desculpa e offerece-Ines alli o seu r:'�
queuo prestlmo,

Desterro, 5 de Fe"er'��::.� de t 87�.
,�

JEIlUlllr l\J1�o,
----------------

fJapUa.lla do Porto.
A capitania do porto desta provínela r"z

publico o seguinte:
MINISTER'IO DA liA-niNHA.

Pela secretaria de estado dos negoelos da
marinha se raz publlco o seguinte:

-.

A viII) aQS navegante!.
Uio de Janeiro, 1.6 de Dezembro de 1872.
Tendo infelizmente havido alguns nallrrt:�.....

gios sobre o beueo (não assignalndo lias car- It'1S mllrilimas Inglezes) á enlrada da ba rra
'

de Parao,aguá, província IJo Pal'-�It.á. e ,sup:'
(londo-se que taes si-oistl'os são dev-idos á

� ...

circumstaDcia dos 1I3\ioi sultarem rUIDD

directo a-o phat'ól atli situado,. logo que o.
avistam e demandam 3 -baiTa, pu�licam,,.--je
as seguintes instrucções, que têm_ pOl' fim
orientar o na,egonte pafa evilar 0t!>\uco de �

qne acima se Irala,.
-ú' •

Instrur,çõcs :para entrar a Ba)'ra de Para-
nagitá._

1.' Qu6r \'enha do norle quér do 5111,
já !lIais deverá o na\'cgante. Das proximida
des da barra, passai' do fundo 12 metros

(ou 6'1/. braçJs)' para lerra, emquánto DPtO
lhe delllorar o pharól ao noroeste m�If!Jle-
tico.

, ,

j.' Demorando-lhe o pharól a esse ru'íbo '

(NO), nave-gilrá direiro a elle até approxi
mar-se da grande boia. plnlada. de' \erme

lho, que se ach.t collo�ada no cabeço do 1(ldo -

sul.do banco,
.

8 • A distancia conveniente dá boia Ilc,'o
rá pellir por signal e espel'31' o prá'lico,
cOIHiodo não passar ao nGrte della quando
demandai' a barra, mas sim navegar pelo
lado do sul, e mui proximo á rererida boia,
pa ra não locar no outro ba nco que eslá pelo
sul á -lima' milha de distancia. -Snbir't)-
E10'lJ Pessoa, direcror geral. _je,�

Deslerro 29 Je Janeiro de 18i3.
. Conforme. _j!',!

Cavalcanti Lifts
Capilão inrerino dó por�ó.·

A capitania do porlo Ilesla pro�lncia faz ,

publico que: no rlia 1 de Fe\ereir:8 'de lt}3
foi vistoriafll] e julgado em est��de �Ol!li,
lIuar a navegilr. o vapor nacional ltaptroba,

J. nf. d'A. CaVlzlcanti d'A. Lins.
Capirão leueure e ca!)\!�o inrerino do porlo.

:!9L-_ .. cs

AftN1JNCI!l
•••••-I�,�\\'� -

-

a cnsa do alto da rua da Fonle-Grallde, ui·
timamellte reedificada, com exccllellhJs com·

. modos para falllilia, com grand'ê chiicara
hem corcada, pasto para , a 6,animaes,' r)e com ago:! potavel corrente; tn.do pOl' pre
ço muito rasoave!. Trata-se com o abaixo i
assignado lia propria casa. 1.,

___________C_on_c..;,g;_o _l!.Lrj. p
TI/p, de J. J. Lopes, rua da Trindade n. �,�

Acervo: Biblioteca Pública de Santa CatarinaAcervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina


